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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua FrÁNosco FÊRiBRÀ ALsuoufRqÜt 1488 ' TELErax {'14) 351s5050 - cEP 87302'220

Cx. PosraL 421. C.N.PJ. 79 a69.172/ciln1-14
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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das

atribuiçoes conferidas pelo Artigo 128, § 1", inciso I do Regimento lnterno desta Casa de

Leis e nos termos do contido na LDO|2024 através do Programa: 0010 - Programa de

Construção e Manutençáo de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural - Açáo

2116: Conskuir e Reformar Pontes, INDICA o envio de ofício ao EXCELENTíSS|wIO

SENHOR PREFEITO TAUILLO TEZELLI, sugerindo que seja feito a reforma

(atêrramento, recolocação de toras) da ponte que liga a estrada velha de Farol ao Sitio

Viana na zona Rural de Campo Mourão.(croqui em anexo).

JUSTIFICATIVA;

MunÍcipes que utilizam a via (transeuntes) e que moram na localidade

estão reclamando que no local a ponte está desbarrancando, náo tem proteções laterais

deixando o local inseguro e que já houve acidentes onde um vêículo caiu dessa ponte

dentro riacho causando lesões no condutor e ocupantes do veículo.

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 30 de abrilde2024.

CLAUDEMIR Assinado de forma digital

MACEDo DE B?!'"'üyi:Hi#à1'.7
SOU2A:6955927 990 Dados: 2024.04.30
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SUBTENENTE MACEDO
Vereador PRD
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
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ANEXO I

LOCAL PARA QUE SEJA FEITO A REFORMA DA PONTE (ATERRAMENTO'
RECOLOCAçÃO DE TORAS) QUE LIGA A ESTRAOA VELHA DE FAROL AO SITIO VIANA
NA ZONA RURAL DE CAMPO MOURÃO

LOCAL PARA QUE SEJA FEITO A A REFORMA DA PONTE (ATERRAMENTO,
RECOLOCAçÃO OE TORAS) QUE LIGA A ESTRADA VELHA DE FAROL AO SITIO VIANA
NA ZONA RÚRAL DE CAMPO MOURÃO
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LOCAL PARA QUE SEJA FEITO A A

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

REFORMA DA PONTE (ATERRAMENTO,

tFl 7,in,,,ni . )) l),,i,.,/,,/
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Rua FRANosco F€RiaRA Ar.EuouERquE 1488 - TEL[rÂx (44) 351&5050 - CEP 87302-220

cx. PosÍaL 421. C.N.PJ. 79.ú9.7721W1-14
vFnFADôRsuBTaNENÍEMACEDo@caMPoMouRAo.pÂ,LEG.BR

Gaülrm VaRtÂooi suüEltarll MÁcEoo _ PRD
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RECOLOCAÇÃO DE TORAS} QUE LIGA A ESTRADA VELHA OE FAROL AO SITIO VIANA

NA ZONA RÚRAL DE CAMPO MOURÃO
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ANEXO II
ABAIXO FOTOS DO LOCAL PARA QUE SEJA FEITO A REFORMA DA PONTE

(ATERRAMENTO, RECOLOCAçÃO DE TORAS) QUE LIGA A ESTRAOA VELHA DE FAROL
AO SITIO VIANA NA ZONA RURAL DE CAMPO MOURAO

Foto I
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ASSESSORIÀ PARTÁMENÍAR

Foto 2
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ESTADO DO PARANÁ



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS GERTIFIGA :

- ouANTo À EXrsrÊNCrA DE REGrsrRo DE SúMULA Nos TERMoS on ResoLucÃo r.t."
11t2013

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) náo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e cÓPn ANEXO,

- oIJANTo À PR EJUDICIALIDADE:

(X ) Necessita de análise JurÍdica,

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessâo Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiçáo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n" 12023 , datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o têxto é semelhante à indicação e não de
requerimento.

0 TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JA APROVADO (ARÍ|GO 167, |NCTSO Vr) CONFORME OOCUMENTO ANEXO.

OS o SI o

( ) há óbice; a proposiçâo está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. '128, §'lo inciso l, do regimento interno.

( )A proposição fere o artigo 15'1, § 2o, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em têrmos.

( )A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaÇão - n' 12024 (em
anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do R.l.

(X )A PROPOSIçÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ULTTMOS 180 (CENTO E OTTENTA D|AS) (COPTA ANEXO) - ART. 151, §
2", INCISO 11, ALíNEA "E", DO R.I.

() A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS, VTGENTES - ART. 128, § 2", DO R.t.

Campo Mourão, 02 de Maio de 2024.

Marcelo Aniônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

()
()
()

REQUERIMENTO NO /2024-

rNprcAcÃo N" 39',1 /2024.



1292/2023 - 14111 - INDICAÇÃO - Edilson Martins - REALIZAR A REFORMA
COM NOVAS PRANCHAS DE MADEIRA DA PONTE QUE INTERLIGA CAMPO
MOURÃO A FAROL, COMTINIDADE RURAL DO ALTO ALEGRE.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Frâncisco FerÍeira Albuoueroue. 1488 - Telefone (44) 35'18-5050 - CEP 87302-220

c.N,P.J 79.869.77210001 -'t4
e-mail: legislalyQlmtd§j.pa!@çalleIagE

www.camaracm.com.ba

DIRETORIA JURIDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 02t05t2024

( x ) lndicação n' 39112024 ( ) RequeÍimento no 12024

AUTORIA:Subtenente Macedo

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) VerificaÉo de Prejudicialidade.

( )Vício de competência da matéria. Competência do (a)...........

( )favorável à tramitação.
( )favorávêl à tramitação com emendas
( ) Pela apresentação de substitutivo
( x ) Contrário à tramitação

/,ú,- ía^b
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oAB/PR 59.148

( )....... ..... ..... Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

) Moção no t2024

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a)

( ) lnconstitucional por ferir: ,..,. ,...., ,....

( ) lnorgânico por ferir:........................

( ) llegal por ferir:...............

( ) Possível coÍrigir ilegalidade/inconstitucionalidade alravês de emendas..

Obs. Conforme certidão da Coordenâdoria de Assuntos Legislativos existe a indicação no 129212023 que trala do
mesmo âssunto.

Parecer prolatado em 0210512024
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